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ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL 

ANEXO I - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 

(TERMO DE REFERÊNCIA) 

 

 

Com base na análise dos documentos apresentados e nos requisitos estabelecidos no 

Edital de Pregão Eletrônico Nº 18/2024, Anexo I - Termo de Referência, a empresa 

AFTERCODE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA (CNPJ 45.004.619/0001-02) não 

atendeu aos critérios de qualificação técnica/operacional. 

 

1 - Qualificação Técnica - Atestados de Capacidade Técnica (Item 5.a): 

A empresa apresentou dois atestados de capacidade técnica emitidos por: NUNES BSB 

LTDA (CNPJ 46.651.174/0001-15) e LASTRO SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 

CONSULTORIA (CNPJ 45.328.388/0001-92). Ambas as entidades são empresas privadas e 

não possuem a característica de pessoa jurídica de direito público. Conforme solicitado, os 

atestados deveriam ser emitidos por pessoas jurídicas públicas, o que não foi atendido. 

 

2 - Certificações do Data Center - Hospedagem do Sistema em Nuvem (Item 5.b): 

A empresa apresentou uma fatura da DigitalOcean, que é uma empresa de serviços de 

infraestrutura em nuvem. No entanto, a fatura apresentada não fornece informações sobre as 

certificações do data center ou a localização dos servidores. 

Os requisitos especificavam que os servidores deveriam possuir arquitetura distribuída 

em data center localizado no território nacional, com latência igual ou inferior a 50 

milissegundos, e possuir certificações ISO/IEC 27001:2013, 27017:2015, 27018:2019 e 

ISO/IEC 9001:2015. Não foram apresentadas evidências de que esses requisitos foram 

atendidos. 

Portanto, a empresa AFTERCODE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA não atendeu 

aos requisitos técnicos e operacionais necessários para a qualificação conforme o solicitado no 

Edital de Pregão Eletrônico Nº 18/2024. Desta forma, a empresa deve ser desclassificada do 

certame. 

 

 

Mandaguaçu, 24 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

JOSÉ PEDRO BARBOSA FILHO 
Setor de Tecnologia da Informação 
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